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CONSIDERAÇÕES GERAIS E LEGAIS 

4 	 A Proposta Orçamentária do município de Santo Antônio do ltambé foi 

4 	recebida pelo Legislativo Municipal e protocolado sob o numero 014/2011. A elaboração da 

Proposta Orçamentária que é realizada pelo Executivo Municipal traz também dos dados 

orçamentários do Legislativo Municipal para cumprir os princípios orçamentários que foram 

' 

	

	 materializados em nossa Constituição Federal, além de várias leis infraconstitucionais que 

regulam a matéria. 

4 
• 

A Constituição Federal traz disposições sobre a elaboração da Proposta 

• 
Orçamentária no art. 165 que dispõe: 
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A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé solicita parecer a respeito da 

Legalidade do Projeto de Lei n2 014/2011, que dispõe sobre "Estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Santo Antônio do ltambé - M6 para o exercício financeiro de 2012 e dá 

outras providências)". 

Art. 165. Leis de iniciativa do Pode Executivo estabelecerão: 
- aplano plurianual; 

li - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentas anuas. 
§ 50 - A lei orçamentária anual compreenderá: 
- a orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
li - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 
fundos e fundações instituídos e mantidos peto Poder Público. 
§ 60  - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, subsidias e benefícios de natureza financeira, 
tributária e crediticia. 
§ 70 - Os orçamentas previstos no § 50, 1 e II, deste artigo, compatibilizados 
com aplano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades 
inter-regionais, segundo critério populacional. 

§ 80  - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho á previsão da 
receita e á fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 
§ 9°- Cabe á lei complementar: 

- dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual; 
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de 
fundos 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento 
comum. 
§ 1°- Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e 
Deputados: 
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- examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre 
as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais!  
regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58. 
§ 20  - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas 
Casas do Congresso Nacional, 
§ 30  - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 
- sejam compatíveis como plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 
Federal: ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões: ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4° - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 50 - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo 
enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração 
é proposta. 

No plano infraconstitucional, temos a Lei 4.320/64 e a Lei Complementar 

101/00 que dispõe sobre a forma e conteúdo da Proposta Orçamentária. 

A Lei 4.320/64 traz o seu capítulo II todo dedicado à elaboração da Proposta 

Orçamentária. Art.s 22 a 33. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal regulamenta o conteúdo da Proposta 

Orçamentária nos seus arts. 52  ao 72,  embora vários outros art.s da Lei tragam comandos que 

deverão ser cumpridos na elaboração da Proposta Orçamentária, todos visando o 

cumprimento dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Pela análise do presente projeto de Lei n2  014/2011, visualiza-se facilmente 

afronta ao art., 52  da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual elaborado de forma compatível 
com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as 
normas desta Lei Complementar: (grifo nosso) 

O projeto de Lei 014/2011 não está compatível com o disposto na LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, que é a Lei Municipal n2  325/2011. 

Na Lei Municipal 325/2011 foi estimado o valor de R$8.750.000,00 como o 

valor total do orçamento para 2012. No entanto, na Proposta Orçamentária para 2012, foi 

estimado o valor de R$14.500.000,00. Assim, a análise das demais obrigações constant- •a 
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Santo Antonio do Itam de o tubri de 2011. 

Alve de Oliveira 

CRC/MG 68.84 

Lei de Diretrizes Orçamentárias como a compatibilidade das metas de resultado primário ficam 

comprometidas. 

Como a Proposta Orçamentária não está compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, não será analisada a sua compatibilidade com o PPA. Pois, necessariamente 

todas as peças de instrumento de planejamento precisam ser adequadas. 

Dessa forma, como existe a exigência legal de que os instrumentos de 

planejamento sejam compatíveis entre si, e como a propositura de tais Projetos de Lei são de 

iniciativa Exclusiva do Prefeito Municipal, este deverá ser chamado para fazer as devidas 

correções para que tais projetos estejam compatíveis entre si, ou seja, estejam de acordo com 

a Legislação aplicada a matéria. 

Este é o parecer, SMJ. 
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b 	 A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé solícita parecer a respeito da 

4 	 Legalidade do Projeto de Lei n° 014/2011, que dispõe sobre "Estima a receita e fixa a despesa 

• do Município de Santo Antônio do ltambé - MG para o exercício financeiro de 2012 e dá 

• outras providências)". 

CONSIDERAÇÕES GERAIS E LEGAIS 

4 	 A Proposta Orçamentária do município de Santo Antônio do ltambé foi 

• recebida pelo Legislativo Municipal e protocolado sob o numero 014/2011. A elaboração da 

Proposta Orçamentária que é realizada pelo Executivo Municipal traz também dos dados 

orçamentários do Legislativo Municipal para cumprir os princípios orçamentários que foram 

materializados em nossa Constituição Federal, além de várias leis infraconstitucionais que 

4 	 regulam a matéria. 

4 
A Constituição Federal traz disposições sobre a elaboração da Proposta 

Orçamentária no art. 165 que dispõe: 

• 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
1-o plano plurianual; 

4 	 II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 5°-A lei orçamentária anual compreenderá. 

S 1-o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

4 	 mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

4 	 indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto: 
. 	 111 - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 

4 	 fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público, 
§ 60 - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

4 	 regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 

4 	 tributária e crediticia 

S 	 § z - Os orçamentos previstos no § 50, 1 e II, deste artigo, compatibilizados 
com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades 

4 	 inter-regionais, segundo critério populacional. 

§ 80  - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho á previsão da 

4 	 receita e á fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de 

4 	 crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

4 	 § 90  - Cabe á lei complementar: 
- dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

4 	 organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual: 

4 	 II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de 

• fundos. 

4 Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, ás diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 

4 	 apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional. na  forma do regimento 
comum. 

4 	 § 1° - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e 
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Deputados: 
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- examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre 
as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo como ar: . 58. 

§ 20  - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas 
Casas do Congresso Nacional. 
§ 3°- As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 
- sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluidas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da divida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados. Municípios e Distrito 
Federal; ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei 

§ 40  - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 50  - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo 
enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração 
é proposta. 

No plano infraconstitucional, temos a Lei 4.320/64 e a Lei Complementar 

101/00 que dispõe sobre a forma e conteúdo da Proposta Orçamentária. 

A Lei 4.320/64 traz o seu capítulo II todo dedicado à elaboração da Proposta 

Orçamentária. Art.s 22 a 33. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal regulamenta o conteúdo da Proposta 

Orçamentária nos seus arts. 52  ao 72,  embora vários outros art.s da Lei tragam comandos que 

deverão ser cumpridos na elaboração da Proposta Orçamentária, todos visando o 

cumprimento dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Pela análise do presente projeto de Lei n2  014/2011, visualiza-se facilmente 

afronta ao art., 52  da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 50  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível 
com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as 
normas desta Lei Complementar: (grifo nosso) 

O projeto de Lei 014/2011 não está compatível com o disposto na LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, que é a Lei Municipal n9 325/2011. 

Na Lei Municipal 325/2011 foi estimado o valor de R$8.750.000,00  como o 

valor total do orçamento para 2012. No entanto, na Proposta Orçamentária para 2012, foi 

estimado o valor de R$14.500.000,00. Assim, a análise das demais obrigações constantes da 



Este é o parecer, SMJ. 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias como a compatibilidade das metas de resultado primário ficam 

comprometidas. 

Como a Proposta Orçamentária não está compatível com a Lei de Diretrizes 

fr 	
Orçamentárias, não será analisada a sua compatibilidade com o PPA. Pois, necessariamente 

todas as peças de instrumento de planejamento precisam ser adequadas. 

• Dessa forma, como existe a exigência legal de que os instrumentos de 

planejamento sejam compatíveis entre si, e como a propositura de tais Projetos de Lei são de 

• iniciativa Exclusiva do Prefeito Municipal, este deverá ser chamado para fazer as devidas 

correções para que tais projetos estejam compatíveis entre si, ou seja, estejam de acordo com 
* 	 a Legislação aplicada a matéria. 
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Santo Antonio do ltamb, 03 . - ou liii ode 2011. 

Lui 	os Alves 'e Oliveira 

668 4 



6 	 duzentos e sessenta e dois mil reais)". 
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CONSIDERAÇÕES GERAIS E LEGAIS 

A abertura de créditos adicionais suplementares visa suplementar a dotações 

E

PARECER 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, solicita parecer a respeito da 

Legalidade do Projeto de Lei n2  11/2011, que dispõe "autoriza a abertura de crédito 

6 	 suplementar ao orçamento geral do município no valor de R$ 1.262.000,00 (um milhão, 

6 	 orçamentárias insuficientes dotadas na Lei Orçamentária Anual. 

6 	 Esse procedimento é normatizado pela Lei 4.320 que dispõe: 

6 
' 	 Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 

lei e abertos por decreto executivo. 
6 	 Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 

• 
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 

• § 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 
' 	 não comprometidos: 

/ - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

• exercício anterior,-
11 

nterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

6 	 orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma 

• que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

4 

	

	 § 20  Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, 

* 	 os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
. 	 credito a eles vinculadas. 

§ 30  Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste 
4 	 artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a 

arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. 

§ 40  Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduz ir-se-a a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício. 

4 	 De acordo com o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 4.320, para a abertura d 
4 	 créditos adicionais suplementares, é necessário a autorização legislativa através de Lei, e que 

4 	 abertura dos créditos suplementares depende da existência de recursos disponíveis para tal 

4 	 tini, sendo que a própria lei enumera quais são os recursos que poderão ser utilizados. 

ANÁLISE DO PROJETO DE LEI 11/2011. 

Analisando o Projeto de Lei 11/2011 enviado pelo Executivo Municipal para 

apreciação e posterior aprovação pela Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé, 

constata-se vicio de legalidade como também a sua in constitucional idade. 
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Constata-se a ilegalidade do projeto de Lei 11/2011, porque ele não atende 

aos requisitos da Lei 4.320/64, em seu art. 43 acima descrito, uma vez que o mesmo não traz 

quais as fontes de recursos serão utilizadas para a cobertura dos créditos suplementares 

solicitados. 

4 	
Também se verifica a inconstitucionalidade do Projeto de Lei 11/2011, porque 

ele fere o art. 167, V da Constituição Federal. 

Art. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 

Dessa forma, como o Projeto de Lei 011/2011 apresenta vícios de legalidade e 

constitucionalidade, sugiro que o projeto de Lei deva ser devolvido ao Executivo Municipal 

para as devidas correções. 

Este é o parecer, SMJ. 

Santo Antonio do ltambé, Ode ju Ii X~à  2011. 

Luiz -r 's Alves i'.liveira 
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Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 18.303.222/0001-49 

RIJA ARISTIDES ALVES N° 54-CENTRO 
ESTADO DE 1!VASGEK4L9 

	

PROJETO DE LEI ti° 	12011 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO NO VALOR DE 1$ 1.262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mli 

reais). 

O Povo do Municipio de Santo Antonio do ltambé, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 10. - Fica o Executivo Municipal autorizado a aori Crédito Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de 

1.262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais) para cobertura das despesas de diversas secretarias, contorie 

disposto nos artigos 40 a 43 da Lei W. 4.320f64, 

Art. 2'- O valor constante do artigo 10  será incorporado nas seguintes dotações orçamentárias vigente: 

CÕDIGO 	 PROGRAMAÇÃO 	 Descrição 	NAT. : FICHA 	VALOR 

02.01.01.04.122.00032006 

020201 .04.121.0006.2008 Atividades do Serviço Contabilidade 

Atividades da Secretaria Geral e 	Outros Serv. 	33903901 	42 	6.000.00 

Assessoria do Gabinete 	 Terc. P. juridica 

Vec. Vantagens 1 31901101 

Fixas-servidores 

Material de 	1 33903001 

Consumo  

10000,00 

56 

1—a 
10000,00 

se 50.000,00 

63 

50.000,00 

63 

4000.00 

85 

200.000,00 

Cw 
q3 

8.000.00 

40.000.00 

7.000.00 

.149 

32.02.01.04.122.0003.2009 	Divulgação Atos Oficiais e 	1 	Outros Serv, 	33903901 

Administrativos 	 Terc. P. juridica 

02.02 01.04.122.0005.2010 	Atividades dos Serviços 	 Outros Serv. 	1 33903600 

Administrativos 
	

Terc. P. Fisica : 

02 02,01.04122.0005.2010 . Atividades dos Serviços 	' 	Outros Serv. 	33903901 ' 

Administrativos 	 Terc. P. jurídica E 	: 

02.02.01.04.123.0006.2019 	Atividades dos Serviços de Tesouraria 	Outros Serv. 	33903901 

E 	 Terc. P. juridica 	 . 

02.02.01.04.843.0006.3001 	Amortização e Parcelamento Olvidas 	Parcelamento de 	46907101 

Previdenciarias 	 j 	Dividas - INSS E 

02.02.01 05.153.0005.2021 1 Atividades da Junta do Serviço Milita 

	

02,03 01.12,361.0011.2030 
	

Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 

	

02.03.01.12.365.0013.2035 	Atividades do Ensino Infantil 

Outros Serv, 	33903600 	54 

Terc, P. Fisica 



Outros Serv. 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv, 

Tem, P. Fisica 

Outros Serv. 

Tem. P. Fisica 

33903600 	163 

VI  
33903600 

33903600 	180 

O23 

.Q.3 

20.000,00 

40.000,00 

' 
fjCil 

20. 000. 00 

50.000.00 

-. 20.000.00 

60030,00 

1 0te1 

08 . 60.000.00 

ad 10000,00 

lW& .  10000000 

aie 
269- 

2.000,00 

100.000,00 

' 	-0t- 2.000,00 

-. 3000,00 

'âS 

1 

Iliv 

kw 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
* 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
* 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNN 18.303.222/0001-49 

RUA ARISTIDES ALVES N°54 - CENTRO 
ESTA DO DE .111.WAS GERAIS 

	

02.04.01.13.392.0027.2086 	Manutenção e Conservação do 

Património Historico 

	

02.04 01.13.392.0027.2087 	Manutenção e Conservação da Casa 

da Memória 

	

02.04.01.23.695.0028.2090 
	

Manuntenção das Ativ'dades 

Administrativas do Turismo 

02.04.01.23.695.0028.2090 	Menstenço tiv 	rM0r4iflar 	Outros Serv. 	33903901 	 1200000 

GeaFde4doação 	 Jerc. P. juridica 

Mkn6 cio., Q41a0an Àor 	ttc,nz%.& 

3.000,00 

3.000.00 

6.001)00 

. ;, e. 	Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 

Municipal 

02.04.01.27.812.0016.2042 j. Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 

Municipal 

	

02.05.01.10.122.0017.2043 	Atividades Administrativas da Saúde 

	

32.05.01.10.122.0017.2043 	Atividades Administrativas da Saúde 

Outros Serv. 	33903600 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv. 	33933901 

Tem, P. juridica 

Veo. Vantagens 	31901101 

Fixas-servidores 

Outros Serv, 	33903600 

Tem. P. Fisica 

	

02.05.01.10.301.0017.2047 1 	Aquisição de Equip. e Constr. De 
	

Outros Sen#, 	33903901 

Unidades Médicas e Postos de Saúde 
	

Tem. P. juridica 

	

02 05.011 10,301.0017.2048 	Assistência Médica População 
	

Vec, Vantagens 
	

31901101 

Fixas-servidores 

02.05.01.I0.301.0017.2048 	Assistência Médica População 
	

Material de 
	

33903001 

Consumo 

02.05.01.10.301.0019.2050 	Programa Médico Saúde da Familia 
	

Material de 
	

33903001 

Consumo 

0205.01.10.301.0019.2050 í 	Programa Médico saúde da Farnilía 
	

Outros Serv. 	33903600 

Tem. P. Fisica 

02.05.01.10.301.0019.2050 
	

Programa Médico saúde da Farnilia 
	

Outros Serv. 
	

- 33903901 

Tem. P. juridica 

02,05.01 10,301.0019.2051 
	

Atividades do PACS 
	

Veo. Vantagens 
	

31901101 

Fixas-servidores 

02,05.01.10 304. 0021.2054 
	

Atividades de Vigilância Sanitária 
	

Outros Serv, 	33903600 

Municipal 
	

Terc. P. Fisica 

02 07.0l.04.122.0005.2068 	Atividades dos Serv. De Obras. 	Equip. Mat. 	44905202 

Transp. Agricultura e Desenvolvimento 
	

PerntDom. 

Patrimonial 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNN 18.303.222/0001-49 

RUA ARISTIDES ALVES N° 54 - CENTRO 
ESTADO DE tIDL4S GERAIS 

	

02. 07.01.04 122.0005.2069 
	

Reparos em Prédios Públicos 

Municipais 

	

0207.01.15.451.0025.2071 	Serviços em Vias Urbanas Municipais 

	

02,07,01,15,452,0024.2072 	Atividades da Limpeza Pública 

Municipal 

	

02.37.01 .17.512.0024.2075 	Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

	

02.07 01.17.512.0024.2075 	Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

	

02,07.01 24,722 0025.2081 	Manuntenção da Torre de Captação 

Sinais Televisão 

	

32.07.01 26.122.0023.2083 	Atividades do Departamento de 

Transporte  

Material de 	' 	3001 	- 

Consumo 	 .350 

Outros Serv, 	1 33903600 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903600 

Terc, P. Fisica 

Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. Fisica 
	

3i 
Outros Serv. 	33903901 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 	i 33903901 

Terc. P. jurídica 

Outros Serv. 	33903901 
	tom 

Terc. P. jutidica 
	 9tO 

20.000.00 

10.00030 

40.00000 

2000000 

20,000,00 

3000,00 

2000,00 

33903600 	t36 

33903901 	154 

33903901 	6,2 
4à Ç 

33903600 

33903600 

31901101 

02.07.01.26.782.0023,2084 

02.07.01 26,782.0023.2084 

02.07.01.26.782.0023.2085 

	

02.05.02,08.244.0022.2096 
	

Manuntençâo de Casa de Apoio 

	

02. 09.03 .08.243.0022.2066 
	

Programa de Erradicação Trabalho 

Infantil 

02.09.03.08.243.0022.2067 1 	ProgramaCras Agente Jovem/Pró- 

Jovem 

TOTAL 

Outros Serv 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv, 

Terc. P. jurídica 

Outros Serv, 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc, P. Fisica 

Vec, Vantagens 

Fixas-servidores 

2.000 00 

3 001) 00 

50,000.00 

6000,00 

100.000 00 

70,000,00 

1.262 000,00 

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

Serviços de Estradas Vicinais 

Art.30  - O presente credito será coberto com recurso proveniente de anulações total e/ou parcial das dotações do 

orçamento vigente. 

4t• 4° - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé, 10 de Maio 2011. 

JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



.0 
Outros Serv. 	3903600 

Terc.P.fisisa 

a'top fl303901 

Outros Serv. 	33903901 

Terc. P.juridica 

:33QQL0o 
Outros Serv. 	339Q3901 

Terc. P. jurid iça ,- • 

Parcelamento de 	46907101 

Dividas - INSS 

1q9 
Vec. Vantagens 	31901101 

Fixas-servidores 

: ic Y c, ed 33QJkoO 
Material de 	33903001 

- 	Consumo 

• Ou'os Se,-' 	BO5GCo 
terc. P Ç 

offiGe 	50.000,00 

C3 	%0  CoCk 00  

(63 	50.000,00 

(ai 

'5 	400000 

'C I5OO.00 
(si '9j 200.000,00 e0000C 

500040Ô 

8.000,00 
1 50OO9'- 

Me 
 911  

40.000,00 

JcoX4 0  

Lto 	.3o 0000O 

'1 4F°"' 
a 3Ô 1104 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI N° 	12011. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 1.262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil 

reais). 

O Povo do Município de Santo Antonio do ltambé, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 1". - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de 

1262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais) para cobertura das despesas de diversas secretarias, conforme disposto 

nos artigos 40 a 43 da Lei N°. 4.320/64. 

Art. 2° - O valor constante do artigo 10  será incorporado nas seguintes dotações orçamentárias vigente: 

Descrição 	NAT. CÓDIGO 
	

PROGRAMAÇÃO 

	

02.01.01.04.122.0003.2006 	Atividades da Secretaria Geral e 

0.2 01- 01 0t. 1.23 O03 	AssessodadoGabinete 

jOOCG. 

	

02.0201.04.121.0006.2008 	Atividades do Serviço Contabilidade 

	

02 02 01.04.122.0003.2009 	Divulgação Atos Oficiais e 

Administrativos  

FICHA 
	

VALOR 

42 
	

6.000,00 

.3 .COOOo 

33903600 	54 	10.000,00 

i, 

33903901 
	

10.000,00 

jc<o 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

3390390 ,, 

	

0202.01.04.122.0005.2010 
	

Atividades dos Serviços 

Administrativos 

	

0202.01.04.122.0005.2010 : 	Atividades dos Serviços 

Administrativos 

pk 

	

32.02.01.04.123.0006.2019 	Atividades dos Serviços de Tesouraria 

o 	(2 C'' ti. UOSO°6r 	 . 	- 
0,20 	 L4.jv ckoSeivdc frL'eSir 

	

0202.01.04.843.0006.3001 	Amortização e Parcelamento Dividas 

Previdenciarias 

	

02.02.01.05.153.0005.2021 	Atividades da Junta do Serviço Militar 

	

02 03 01,12.361.0011.2030 
	

Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 

Rua Aristides Alves no  54—Centro-- CEP 39.0-Q00 PAF3X (33) 3428-1223--E mau: itamhetinanceirofrioi.com.br  
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32.05.01.10.301.0019.2051 
	

Atividades do PACS 	 Vec. Vantagens 	31901101 

Fixas-servidores 

1,4 

Manutenção e Conservação do 	. r ôutros'Serv. 	33903600 

Patrimônio Histórico 	 Terc. P. Fisica 

3.000,00 

E 	Manutenção e Conservação da Casa 	Outros Serv. 	. 33903600 ( 183 ' 	3.000,00 

da Memória 	 Terc. P. Fisica 	 j ,"  

Atividades do Ensino Infantil 	Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. Fisica E 
4.5erv. rC  ?i3o3S3t 1 

	C2 

'?664TQ0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Manuntenção das Atividades 	. 	Outros Serv. 	33903600 	214 
(7 
	6.000,00 

1 	 r 	 Geral da Educação 	rt"'FefG.1UStC9 

Municipal 

60.000,00 

3 

	

02.05.01.l0.301.0019.2050 
	

Programa Médico saúde da Faniitia 
	

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

	

02.05.01.10.301.0019.2050 
	

Programa Médico saúde da Farnilia . 	Outros Serv. 	33903901 

Terc. P. juridica 	----- 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

02.03.01.12.365.0013.2035 

4 
4 02.04.01.13.392.0027.2086 

4 
4 02.04.01.13.392,0027.2087 

4 
4

1/12  

02 G4.01.23.695.0028.2090 

4 /  32.04.01.23.695,0028.2090 

4 	\40o .et%. Ci. i Si. 00 2t 	Municipal 	 Terc. P. Fisica 

4 
200,1) 	 «H i4 

32 04 01 27 812 0016 2042 	 do EsPorte)st'Jtros 4em. 903901 

w 	 jL04. O! a'j 	 r- 
,9 9.i.j.ny1,&JtC 	 *rc . 

32 04,01.27.812.0016.2042 	Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 	Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. juridica 
HcntvÇo c\os qi4dodQt 

c \ v, .0 

	

32.05.01.10.122.0017.2043 	Atividades Administrativas d a Saúde 	Vec. Vantagens 	31901101 	(' o : 
Fixas-servidores 

	

02.05.01.10,122.0017.2043 	Atividades Administrativas da Saúde 	Outros Serv. 	33903600 	C34 	50.000,00 

	

/ 	 '1H - 	
Terc. P. Fisica 	q' 

	

02.05.01.10.301.0017.2047 	Aquisição de Equip. e Constr. De 	. 	Outros Serv. 	33903901 	(243 	20.000,00 

Unidades Médicas e Postos de Saúda 	4rerc. P. juridica 

... ..' 3 000 

	

02.05.01.10.301,0017.2048 	Assistência Médica População 	Vec. Vantagens 	31901101 

Fixas-servidores 

	

32.05.01.10.301.0017.2048 	Assistência Médica População 	. 	Material de 	33903001 

Consumo 

Çá 

	

32 05.01.10.301.0019.2050 	Programa Médico Saúde da Familia 	Material de 	. 33903001 	(265) 	10.000,00 

Consumo 

- Administrativas do Turismo 	Terc. P. Fisica 

NÃ'O GX'SC ruo O &'rC 
Manutenção Atividades Coordenação 	_Obtr4s.serv. 	33903961 

.33 	Il Li 

33903600 	( 266 
	

100.000,00 

1 

5 000 CO 
12.000,00' 

Q 0.0 0,0 

,000,00 
6o00 

40.000,00 

5 
20.000,00 

-rao .CC)»O 

80.000,00 

Úoc' oO 
2.000,00 

'>0-" C 

100.000,00 

g 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
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2.000,00 

2,000,00 

3.000,00 

50.000,00 

6.000,00 

405 	100.000,00 

408 	70.000,00 

1.262.000,00 

3 .00X)Ç  

20.000,00 

w OL 
10.000,00 

?Ct'O (Ces  
40.000,00 

20.000,00 

3 000.pO 
20.000,00 

ZooOOO 
se" 

) 	
3.000,00 

J OCO 1 C 

2.000,00 

3.000,00 

50,  

00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

02.05.01.10.304.0021.2054 
	

Atividades de Vigilância Sanitária 

Municipal 

02.07.01.04.122.0005.2068 
	

Atividades dos Serv. De Obras, 

Transp. Agricultura e Desenvolvimento 

02 07.01 04.122.0005.2069 	Reparos em Prédios Públicos 

Municipais 

02 07.01.15.451 .0025.2071 	Serviços em Vias Urbanas Municipais 

02.07.01.15.452.0024.2072 	Atividades da Limpeza Pública 

Municipal 

02.07.01.17.512.0024.2075 	Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

02.07,01.17.512.0024.2075 . 	Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

02.07,01.24.722.0025.2081 	Manuntenção da Torre de Captação 

Sinais Televisão 

02.07.01.26.122.0023.2083 	Atividades do Departamento de 

Transporte 

02.07.01.26.782.0023.2084 
	

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

02.07.01.26.782.0023.2084 
	

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

02.07.01.26,782.0023.2085 
	

Serviços de Estradas Vicinais 

02.08.02.08.244.0022.2096 	Manuntenção de Casa de Apoio 

02.09.03.08.243.0022.2066 	Programa de Erradicação Trabalho 

Infantil 

02.09.03.08.243.0022.2067 
	

ProgramaCras Agente Jovem(Pró- 

Jovem 

TOTAL  

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Equip. Mat. 

Perm.Dom. 

Patrimonial 

Material de 

Consumo 

Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903901 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 	33903901 

Terc. P. jurídica 
	

1I 
Outros Serv. 	33903901 

Terc. P. jurídica 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903901 

Terc. P.juridica 

Outros Serv. 	33903901 

Terc. P. juridica 

Outros Serv, 	33903600 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	. 33903600 

Terc. P. Fisica 

Vec. Vantagens 	31901101 

Fixas-servidores 

33903600 

A 

44905202 

ii 

33903001 

33903600 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé, 09 de Maio 2011. 

JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Aristides Alves n° 54— Centro - CEP 39160-000 PARX (33) 3428-1223 - E mau: itainhefinanceiro'oi.com.br 



kw 

Ofício n 
De: Reynaido Euzóbio Ferreira 
Presidente da Comissão de Legislação Justiça e Redação 
Câmara Municipal - Santo Antônio do Itambé - MC 
Assunto: Encaminhamento e Decisão Fazem 

4 
Santo Antônio do ltambé, 30 de junho de 2011. 

4 
4 	 Exmo. Senhor Presidente, 
4 
4 	 Com meus cordiais cumprimentos, venho por meio deste cumprimentá-lo cordialmente, 

4 	encaminhar a Vossa Senhoria e demais membros desta Casa Legislativa uma análise mais 
' 	detalhada do Projeto de Lei n 011/2011 que "Autoriza a Abertura de Crédito Suplementar ao 

Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1262.000,000 (Um milhão duzentos e sessenta e 
4 	dois mil reais)" de autoria do Chefe do Executivo. 

4 	 Contudo, em observar o pedido de suplementações nas fichas especificadas no referido 
projeto em um comparativo mais detalhado observar que o mesmo não apresenta fichas corretas 
e nem os números de dotações não correspondem as especificadas no Projeto encaminhado, ou 

4 	seja, os dados apresentados não conferem com a Lei Municipal n 310/2010 que 'Estima Receita 
• e Fixa as Despesas do Município de Santo Antônio do ltambé, para o Exercício Financeiro de 

• 2011 e dá outras providências" ora sancionado e em vigência pelo Executivo local. 

Contudo, o quadro abaixo mostrara as divergências encontradas o que faz com que o 
Projeto de Lei n 011/2011 não está apto a ser votado por conter indícios de irregularidades 

Vejamos a referida análise: 

CODIGO PROGRAMAÇÃO DESCRIÇÃO NAT FICHA VALOR 

02.01.01.04.122.0003.2006 
Atividades da Secretaria Geral e 

Assessoria do Gabinete Outros Serviços 
Tem. P. Juridica 

33903901 42 3.000,00 

02.02.01.04.121.0006.2008 
Atividades de serviços de 

Contabilidade 
Outros Serv. 
Ter.F. Física 

33903600 54 2.000,00 

02.02,01.04.122.0003.2009 
Divulgação Atos Oficiais e 

administrativo 
Outros. Serv. 

Tem. P. jurídica 
33903901 56 10.000.00 

02.02.01.04.122.0005.2010 
Atividades de Serviços 

Administrativos 
Vene. Vantagens 
Fixas- Servidores 31901105 58 30.000,00 

02.02.01.04.122.0005.2010 
Atividades de Serviços 

Administrativos 
Outros. Serv. 

Tem. P. jurídica 33903901 63 80.00000 

02.02.01.04.122.0005.2010 Atividades de Serviços 
Administrativos 

Despesas de 
Exerc. Anteriores 33903901 64 2.000.00 

02.02.01.04.129.0006.2020 Atividades do Serviço de Tributação e 
SL&T 

veec. vantagens 
Fixas -Servidores 

aiooiioi 88 15.000,00 

02.02.01.04.843.0008.3001 Amortização e Parcelamento Dívidas 
Previdenciárias 

Parcelamento de 
Divida - Diversos 

46907101 92 60.000,00 

02.02.01.05.153.0005.2021 Atividades da Junta do Serviço Militar Diárias civil 339014 94 
1.000,00 

* 	infligindo às leis vigentes neste pais. 
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02.03.01.12.361.0011.2030 Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental 

Outros Serv. Tara. 
P. Fica 

33903600 130 30.000,00 

02.03.01.12.365.0013.2035 Atividades do Ensino Infantil Outros Serv, Taro, 
P. Júridica 

33903901 150 
2.000,00 

02.04.01.13.392.0027.2086 Manutenção e Conservação do 
Patrimônio Histórico 

Outros Serv. Teto. 
P. Fisicti 

3390300 180 1.00000 

02.04.01.13.392.0027.2087 Manutenção e Conservação da Casa 
da Memória 

Outros Serv. Têm. 
P. Física 

3903600 183 1.000,00 

NÃO HÁEXISTENCIA NA LEI 
31012010 

214 

02.04.01.23.695.0028.2089 Centro de Recepção e Informação 
Turística 

Vem. Vantagens 
Fixas- Servidores 31901101 215 2.000,00 

02.04.01.23.695.0028.2090 Manutenção das Atividades 
Administrativas do Turismo 

Outros Serv\Terc. 
P. Física 

33903600 224 2.000,00 

02.04.01 .23.695.0028.2090 Manutenção das Atividades 
Administrativas do Turismo 

Outros Serv. Tem. 
P. Jurídica 

33903901 225 5.000,00 

NÃO HÁ EXISTENCIA NA LEI 
310/2010 

230 

02.04.01.27.612.0016.2042 Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 
Municipal 

Venc. Vantagens 
Fixas- Servidores 31901101 234 3.000,00 

02.05.01.10.122.0017.2043 Atividades Administrativas da Saúde Aposentadorias 243 2.000,00 

02.05.01.10.122.0017,2043 Atividades Administrativas da Saúde Material de 
Consumo 

33903001 247 100.000,000 

02.05.01.10,122.0017.2043 Atividades Administrativas da Saúde Outros Serv, Taro. 
P. Jurídica 

33903901 249 60.000,00 

02.05.01.10.301.0017.2048 Assistência Médica a População Outros Sem. Teto. 
P. Física 

33903600 265 20.000,00 

02.05.0110,301,0017.2048 Assistência Médica a População Outros Serv. Teto, 
P. Jurídica 

33903901 266 300.000.00 

Programa Municipal de Odontologia Venc. Vantagens 
Fixas- Servidores 

31901101 267 80.000.00 

Programa Municipal de Odontologia Diárias Civil 33901400 269 1.000,00 

02.05.01.10.301.0019,2050 Programa Médico Saúde da Família Outros Serv. Taro. 
P. Física 

33903600 278 2.000.00 

02.06.01.08.122.0022.2057 Atividades Administrativas de Ação 
Social 

Venc. Vantagens 
Fixas - Servidores 

31901105 302 30.000,00 

02.06.01.08.122,0022.2057 Atividades Administrativas deAção 
Social 

Diárias Civil 33901400 303 3.000,00 

02.08.01.08.244.0022.2060 Assistências Funerárias e Carentes Material de 
Consumo 

33903001 311 6.000,00 

02.08.01.16482.0022.3003 Programa Construção Casas 
Pppulares 

Obras e 
lnstal.Dom. 

Púolico 
44905101 •  20.000,00 

02.09,03,08,243,0022.2065 Subvenção para Entidades de 
Prole .0 à Infância 

Subvenções 
Sociais 

33504300 1.000,00 

02,09,03,082430022.2066 Programa de Erradicação Trabalho 
Infantil 

Material de 
Consumo 

33903001 333 2.000,00 

02.07.01.15.451.0025.2071 Serviços em Vias Urbanas Municipais Outros Serv, Teto, 
P. Física 

33903600 358 8.000 000,00 

te
,,
,
 



02,07.01.15.452.0024.2072 Atividades de Limpeza Pública 
Municipal 

Veria Vantagens 
Fixas - Servidores 

31901101 366 200.000,00 

02.07.01,15 452,0024.2072 Atividades de Limpeza Pública 
Municipal 

Outros Serv. Terc. 
P. Jurídica 

33903901 369 5.000.00 

02.07.01,15 452.0025.2073 Serviços Funerãuios Municipais Veria Vantagens 
Fixas - Servidores 

31901101 370 8.000,00 

02,07,01.15.452.0025.2074 Prevenção de Praças, Parques e 
Jardins 

Venc. Vantagens 
Fixas - Servidores 

31901101 374 3.000,00 

02.07.01.20.122.0030.2095 Manutenção das Atividades do Outros Serv. Terc, 
P. Jurídica 

33903901 395 1.000,00 

EMATER/IMNITERIIEF 

405 

02.07.01.24.722.0025,2081 Manutenção da Torre de Captação 
Sinais Televisão 

Vem. Vantagens 
Fixas - Servidores 

31901101 408 25.000,00 

Contudo, nota-se que as fichas mencionadas acima não conferem com a proposta no 
Projeto de Lei n 011/2011. 

Diante do exposto esta Comissão Permanente solicita: 

Seja encaminhado a esta Casa Legislativa 



Descrição 

Outros Serv. 

Terc. P. jurídica 

Outros Sem 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc. P. jurídica 

Outros Serv, 

Terc, P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc. P. jurídica 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

Parcelamento de 

Dividas - INSS 

Vec. Vantagens 

Fixas-servidores 

Material de 

Consumo 

Outros Serv, 

Terc. P. Fisica 

NAT. 	FICHA 	VALOR 

33903901 	42 	6.000.00 

33903600 	54 	10.000.00 

33903901 	58 	10.00030 

33903600 	63 
	

50.000.00 

33903901 	64 	50.000,00 

33903901 1 	86 	4.000.00 

46907101 	92 	200.000.00 

31901101 	94 	8.000,00 

33903001 	130 	40.000.00 

33903600 : 	150 	7.000.00 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 18.303.222/0001-49 

RUA ARISTIDES ALVES N°54-CENTRO 
ESTADO DE .4IJV4S GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 	12011. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO  GERAL DO 

MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 1.262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil 

reais). 

O Povo do Município de Santo Antonio do Itambé, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar ao Orçamento Geral do Municipio no valor de 

1.26200000 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais) para cobertura das despesas de diversas secretarias, conforme 

disposto nos artigos 40 a 43 da Lei W. 4.320/64. 

Art. 2° - O valor constante do artigo 1° será incorporado nas seguintes dotações orçamentárias vigente: 

CÕDIGO 
	

PROGRAMAÇÃO 

02.01 .01 .04.122,0003.2006 	Atividades da Secretaria Geral e 

Assessoria do Gabinete 

02.02.01.04.121.0606.2008 . Atividades do Serviço Contabilidade 

02,02 01 04,122.0003.2009 . 	Divulgação Atos Oficiais e 

Administrativos 

02.02.01.04.122.0005,2010 	Atividades dos Serviços 

Administrativos 

	

02.02.0l.04.122.0005,2010 	Atividades dos Serviços 

Administrativos 

	

02.02.01.04.123.0006,2019 	Atividades dos Serviços de Tesouraria 

	

02.02.01.04.843.0006.3001 	Amortização e Parcelamento Dividas 

Previdencia rias 

	

02 02,01 05.153.0005.2021 	Atividades da Junta do Serviço Militar 

02.03.01.12.361,0011.2030 	Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 

02.03.01.12.365.0013.2035 	Atividades do Ensino Infantil 



Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 	224 

20. 000. 00 Vec. Vantagens 

Fixas-servidores 

31901101 	230 

234 50.000.00 Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. Fisica 

60.000,00 Vec. Vantagens 	31901101 	247 

Fixas-servidores 

2.000.00 33903901 	267 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv, 

Terc. P. Fisica 

33903600 	180 

33903600 	183 

33903600 	214 

3.000.00 

3.000.00 

6.000.00 

Manutenção e Conservação do 

Patrimônio Histórico 

Manutenção e Conservação da Casa 

da Memória 

Manuntenção das Atividades 

Administrativas do Turismo 

Manutenção Atividades Coordenação 

Geral da Educação 

Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 

Municipal 

Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 

Municipal 

Atividades Administrativas da Saúde 

Atividades Administrativas da Saúde 

Aquisição de Equip. e Constr. De 

Unidades Médicas e Postos de Saúde 

Assistência Médica População 

Assistência Médica População 

Programa Médico Saúde da Faniilia 

Programa Médico saúde da Familia 

Programa Médico saúde da Familía 

Atividades do PACS 

Atividades de Vigilância Sanitária 

Municipal 

Atividades dos Serv. De Obras, 

Transp. Agricultura e Desenvolvimento 

Outros Serv. 	33903901 . 	215 

Terc. P. jurídica 

Outros Sem 	li  33903901 	225 

Terc. P. juridica 

12.000.00 

20.000,00 

40.000.00 

Outros Serv 	33903901 	243 	20.000.00 

Terc. P. juridica 

Material de 

Consumo 

Material de 

Consumo 

33903001 	249 

33903001 	265 

80.000.00 

10.000.00 

Outros Serv, 	33903600 	266 	100.00000 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv, 

Terc. P. juridica 

Vec. Vantagens 

Fixas-servidores 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Equip. Mat. 

Perm.Dom. 

Patrimonial 

31901101 	269 	100.000.00 

33903600 	278 	2.000.00 

44905202 1 	302 	3.000.00 

02.04.01.13.392.0027.2086 

02.04.0I.13.392.0027.2087 

02 04 01,23.695.0028.2090 

02.04.01.23.695.0028.2090 

02.04.01.27.812.0016.2042 

02.04.01.27.812.0016.2042 

02.05.01 10.122.0017.2043 

02 05.01 10 122.0017.2043 

02. 05.01. 10. 301 . 0017 .2047 

02.05.01.10.301.0017.2048 

02.05 01 10,301.0017.2048 

02.05.01.10.301,0019.2050 

02.05.01.10.301.0019.2050 

02.05.01.10.301.0019.2050 

02 05.01 10,301.0019.2051 

02 05.01 10.304.0021.2054 

02.07.01.04.122.0005,2068 

1 

'Ir 

4.. 

1 

1 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 18.303.222/0001-49 

RUA ARIST1DES ALVES N° 54-CENTRO 
ESTADO DE AIVV4S GERAIS 



02.07.01.26.782.0023.2084 Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

33903001 303 20.000.00 

33903600 311 10.000.00 

33903600 319 40.000.00 

33903600 332 20.000.00 

33903901 333 20.000,00 

33903901 358 3.000,00 

33903901 366 2.000.00 

33903600 369 2.000,00 

33903901 370 3.000.00 

33903901 374 50.000.00 

33903600 395 6.000.00 

33903600 405 100.000.00 

31901101 408 70.000.00 

1.262.000,00 

Art.30  - O presente credito será coberto com recurso proveniente de anulações total e/ou parcial das dotações Co 

orçamento vigente. 

Art. 41  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé, 10 de Maio 2011. 

JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 18.303.222/0001-49 

RUA ARISTIDES AI.VES N°54- CENTRO 
ESTADO DE Au/4S GERAIS 

02.07.01 .04.122.00052069 	Reparos em Prédios Públicos 

Municipais 

Atividades da Limpeza Pública 

Municipal 

Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

Sistema Abastecimento de Águas e 

Gapt. Esgoto 

Manuntenção da Torre de Captação 

Sinais Televisão 

Atividades do Departamento de 

Transporte 

02.07.01.26.782.0023.2084 	Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

	

02.07.01.26.782.0023.2085 	Serviços de Estradas Vicinais 

	

02.08.02 08.244.0022.2096 	Manuntenção de Casa de Apoio 

02.09.03 08.243.0022.2066 , 	Programa de Erradicação Trabalho 

Infantil 

02.09.03.08.243.0022.2067 	ProgramaCras Agente Jovem/Pró- 

Jovem 

TOTAL 

Material de 

Consumo 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv, 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv, 

Terc. P. jurídica 

Outros Serv. 

Terc. P. jurídica 

Outros Sem 

Terc. P. jurídica 

Outros Serv, 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc, P. juridica 

Outros Serv, 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Sem 

Terc, P. Fisica 

Vec. Vantagens 

Fixas-servidores 

02.07.01.15.452.0024.2072 

02 .07.01. 17.512.00242075 

02 07,01 17 512.0024.2075 

02.07.01.24.722.0025.2081 

02 07.01 26.122.0023.2083 

02.07.01.15.451.0025.2071 	Serviços em Vias Urbanas Municipais 
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1 	HLH - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Consultoria, Auditoria e Informática P1 Municípios 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO Legalidade: Projeto de LDO 2012 

CONSULENTE Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé /MG 

CONSULTOR HLH - Assessoria e Consultoria - Dra. Lucinea Dias. 

1.0) INTRÓITO: 

a) A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé / MG, no uso de suas atribuições, 

solicita Parecer Jurídico a respeito da legalidade do Projeto de Lei de Diretrizes 

0110 	 Orçamentárias para o exercício financeiro de 2012. 

to 

2.0) CONSIDERAÇÕES LEGAIS E FUNDAMENTAÇÕES GERAIS:  

• 
De acordo com mensagem do Executivo a LDO traz um estudo sobre as 

• prioridades e metas como também diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 

• anual. 

6 	 A seguir será realizado estudo dos principais artigos e anexos do presente Projeto 

6 de LDO. 
40 	

Após análise do artigo 22 deparamos com alguns questionamentos, a seguir 
(10 

descritos. 

6 	 Artigo 22. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária 

6 	 anual: 

§ 5' Ficaautorizado o montanle de pelos menos cinqüenta por cento da Lei 
Orçamentária Anual para fins de suplementação. 

§ 70 O Poder Legislativo deverá obedecer aos mesmos critérios e limites para 
abertura de créditos adicionais do Poder Executivo. 

Av. João Luiz de Almeida, no 711 - Vila Guilhermina - CEP 39.400.466 - Montes 
Claros - MG - Fone (38) 3216-1107 - Fax (38) 3216-1107 - e-mail 
hlhmoc@yahoo.com.br  
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MLII - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Consultoria, Auditoria e Informática P1 Municípios 

4 
4 	 § 8° Não se inclui no limite previsto no § 5 a suplementações destinadas a 

cobrir despesa com pagamento de juros, amortização da dívida e despesas 
4 	 com pessoal, podendo, nesses casos, serem realizadas integralmente. 

4 
4 	 Primeiramente, o § 50 do pertinente referido solicita para fins de suplementação o 

4 	 percentual de 50% (cinqüenta por cento). Sendo assim, prudente será que o Legislativo, 

por ocasião da análise e votação da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 

4 	
2012, analise se o percentual solicitado de 50% (cinqüenta por cento) para fins 

4 	 suplementação na presente LDO é o mesmo proposto na LOA. Por vezes, esclarece-se 

4 	 que os nobres vereadores deverão optar se já aprovará o percentual solicitado ou 

4 	 esperarão por ocasião da votação da LOA. 

4 	 No § 7° autoriza o Legislativo a abrir créditos adicionais, todavia o artigo 42 da 

4 	 Lei 4320/64 veda tal procedimento. Segundo interpretação da referida norma os créditos 

suplementares e especiais são autorizados por lei e abertos por meio de Decreto do 

4 	
Poder Executivo. Portanto, somente o executivo é autorizado a abrir créditos adicionais. 

4 	 Por vezes, a norma posta está incompatível com a legislação pertinente sobre o assunto. 

4 	 Continuando na análise do artigo 22, averigua-se que o § 8° estabelece que não se 

4 	 inclui no limite previsto no § 5° (autorização para fins de suplementação até o limite de 

4 	 50% da LOA) do mesmo artigo as suplementações destinadas a cobrir despesa com 

4 	 pagamento de juros, amortização da dívida e despesas com pessoal, podendo, nesses 

4 
	 casos, serem realizadas integralmente. 

ab 
Constituição Federal /88 

Art. 165- Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
II - as diretrizes orçamentárias; 

Art. 167- São vedados: 

Vil - a concessão ou utilização de créditos ilimitados 

Observa que a norma posta autoriza, de forma imprópria e transversal, a concessão 

de créditos ilimitados ao Poder Executivo, o que é totalmente incompatível com a Carta 

Constitucional vigente. Pelo fato posto, a norma posta analisada contém vicio de 

inconstitucionalidade. 
4 
4 
4 	Av. João Luiz de Almeida, no 711 - Vila Guilhermina - CEP 39.400.466 - Montes 

4 	
Claros - MG - Fone (38) 3216-1107 - Fax (38) 3216-1107 - e-mail 
hlhmoc@yahoo.com.br  
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HLH - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Consultoria, Auditoria e Informática P1 Municípios 

4 
b 

An. 4° A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2° do art. 165 
da Constituição e: 

4 
§12  Integrara o projeto de lei de diretrizes orçamentarias Anexo de Metas 

4 	 Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e 

4 	 constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os 

4 	 dois seguintes. 

4 	 § 22  O Anexo conterá, ainda: 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 
4 	 metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 

b 	 comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 

4 	 nacional; 

4 	 IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e 

4 	 da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

4 	
(grifos nossos). 

4 
4 	 De conformidade com o §IQ  do artigo 4° da LRF o anexo de metas fiscais devem 

4 	 vir estabelecidas metas anuais em valores correntes e constante, relativas a receitas, 

4 	
despesas, resultados nominal e primário e montante da divida pública, para o referido 

4 	
exercício financeiro e para os dois seguintes. 

4 	 Segundo entendimento do Tribunal de Contas de São Paulo 1 
 entende-se por 

4 	 valores constantes "os valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da 

4 	
1 

httn://audesp.tce.sp.gov.br/faq/?View=entry&EntrylD=58  acessado em 16/05/2011. 

4 
111111, 	Av. João Luiz de Almeida, no 711 - Vila Guilhermina - CEP 39.400.466 - Montes 
4 	Claros - MG - Fone (38) 3216-1107 - Fax (38) 3216-1107 - e-mail 

4 	
hlhmoc@yahoo.com.br  

4 
• A seguir serão analisados os anexos próprios da LDO. Primeiramente, far-se-á um 

4 	 estudo analítico do anexo pertinente às metas fiscais. 

4 
4 

Análise das Metas Fiscais 

4 

Lei de responsabilidade fiscal: 

4 	
moeda, ou seja, expurgando-se os índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do 

4 
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4 
4 	 valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano de 

4 	 edição da LDO". Já os Valores correntes são os "valores das metas fiscais, ano a ano, 

estabelecidas com base no cenário macroeconômico, ou seja, os valores são 
4 	

estabelecidos de acordo com as perspectivas da economia, crescimento de rol de 
e 

contribuintes, elevação de alíquotas. índices de inflação, etc". Analisando o projeto de lei 

• observa que houve equivoco pelo Executivo ao considerar os dados no anexo pertinente, 

4 	 pois demonstrou os dados pertinentes às receitas e despesas correntes, contudo, não 

4 	 demonstrou em valores constantes conforme exigência legal. Sendo assim, entende que 

4 	 os dados postos não estão em conformidade com o almejado pela LRF. 

4 
• O inciso II do § 2" do artigo 4° da LRF estabelece que o anexo de metas fiscais 

4 	 deve estar acompanhado de memória de cálculo e metodologia utilizada nos cálculos de 

4 	previsões de receitas, despesas e metas de resultados primário e nominal. Todavia, a 

e 	metodologia de cálculo utilizada para apuração dos resultados não foi anexada junto do 

referido anexo. 

4 	 Ocasião que esta Consultoria informa que a Secretaria do Tesouro Nacional para 

e 	 fim de auxiliar os municípios divulgou através da Portaria n° 249 de 30 de abril de 201 02 

êR 	
os modelos de todos os anexos da LDO bem como forma de seu preenchimento que 

• 
podem servir como modelo para o município adequar sua LDO. Pondera-se que com a 

4 	 implantação do SICON pelo TCE para exercício de 2012, os anexos da LDO devem estar 

• de acordo com os modelos da referida portaria para que o município não tenha 

• dificuldades de enviar seus dados para o TCEMG. 

4 
• O inciso V do § 2' doartigo 4° da LRF estabelece que no anexo deverá incluir 

4 	demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de 

4 	expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. Considerando o fato que o 

4 	demonstrativo intitulado "Estimativa de  orripensaçãodamenunciadeReceita de 2011" 
4 
e 
4 	 249/Port STN 249 3004  

• 
2010 MDF.pdf, acessado em 16/05/2011. 

e 
4 	Av. João Luiz de Almeida, no 711 - Vila Guilhermina - CEP 39.400.466 - Montes 
• Claros - MG - Fone (38) 3216-1107 - Fax (38) 3216-1107 - e-mail 

4 	hlhmoc@yahoo.com.br  

4 
4 
4 
e 
e 
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Consultoria, Auditoria e Informática P1 Municípios 

8 
* 	 não está preenchido, entende-se que não haverá nenhuma forma de renúncia de receita no 

8 	 exercício de 2012. 

8 
4 	 No que tange aos estudos sobre expansão das despesas obrigatórias de caráter 

4 	 continuado, informaram que as mesmas serão permitidas, desde que ocorra um controle 

rígido das despesas, em esclarecimentos a parte. 
4 
4 
4 	 Análise do Anexo de Riscos Fiscais 

4 
4 	 Anexo de Riscos Fiscais - Artigo 40, Parágrafo 3° da Lei Complementar n° 101, de 

04 de maio de 2000. 
4 
4 
4 	 Os riscos fiscais que podem atingir o Município são os seguintes: 

8 
4 	 1 - Despesas judiciais extraordinárias 	 200.000,00 

4 	 2— Chuvas torrenciais e seca prolongada 	 88.880,00 

4 

A norma posta no § 3° do artigo 4° da LRF estabelece que na LDO deve 

estabelecer não apenas os possíveis riscos que possam afetar as contas públicas como 

4 	
também quais as medidas que serão utilizadas acaso os mesmos se concretizem. 

4 
4 	 LC 101/00 

4 
* 	 Artigo 40 	 

8 
4 	 Fazendo uso de exegese legal, conclui-se que o referido anexo não está 

4 	 compatível com as exigências legais, tendo em vista que não restaram estabelecidas 

8 
4 

Av. João Luiz de Almeida, no 711 - Vila Guilhermina - CEP 39.400.466 - Montes 
4 	Claros - MG - Fone (38) 3216-1107 - Fax (38) 3216-1107 - e-mail 

8 	hlhmoc@yahoo.com.br  

4 
4 
8 
4 
8 

§ 3 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde 
4 	 serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 

4 	 contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. (grifos nossos) 



HLH - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  
Consultoria, Auditoria e Informática P1 Municípios 

4 
4 	 quais serão as medidas a serem tomadas em caso de se concretizarem os riscos. 

b 
4 
* 	 CONCLUSÃO FINAL:  

4 
4 

a) Levando em consideração as colocações expostas, somos de Parecer e conclusão final 
4 	 que o Projeto de LDO não está apto a ser votado por esta Câmara Municipal, pois não 
4 

atende a legislação correlata. 

4 	 Esse é o nosso Parecer. 

4 
* 	 SMJ 

Montes Claros, 09 de junho de 2011. 

4 	 ITILH - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

6 	 Lucinea Dias 
4 	 OAB/MG no 102.720 
e 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
e 
e 
4 	Av. João Luiz de Almeida, no 711 - Vila Guilhermina - CEP 39.400.466 - Montes 

• Claros - MG - Fone (38) 3216-1107 - Fax (38) 3216-1107 - e-mail 

* 	
hlhmoc@yahoo.com.br  

4 
e 
* 
4 
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4 
4 

	

4 	
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 	2011. 

4 

	

4 	
Dispõe sobre a revisão geral anual aos vencimentos dos 

• servidores da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

• ltambé - MG e dá outras providências. 

4 
4 

	

$ 	 A Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé - MG, no uso de 

	

4 	 suas atribuições legais, aprova e promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

	

4 	
Art. 10  - Tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal e Lei 

	

4 	 Orgânica do Município, fica o Legislativo autorizado a conceder revisão geral anual 

• dos vencimentos a todos os seus servidores efetivos, estáveis, 

	

4 	 assessores/comissionados, em atividades na Câmara Municipal. 

	

4 	 Art. 

	

4 
	2° - A revisão geral anual ora autorizada será de 6,47% (seis 

virgula quarenta e sete por cento) de acordo com inflação acumulada do ano de 

• 2010, a ser incidido sobre o vencimento/provento pago no mês de junho de 2011. 

* Art. 31  - Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, 

	

4 	 serão usados recursos do Orçamento vigente. 
4 
• Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

• Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MC, 08 de junho de 2011. 

4 
4 
0 
4 
4 
• Celso Soares da Costa 

• Presidente 
4 

e 

	

* 	 Vice-Presidente 
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• Secretário 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Parecer Contábil no  001/2013. 

Dispõe sobre análise da prestação de contas referente 
à gestão econômico, financeira, patrimonial, operacional 
e contábil da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
ltambé, referente ao exercício financeiro de 2007. 

O Tribunal de Contas d 
Casa Legislativa os aut 
Prefeitura Municip 
o 2007. 

Cabe 
acerca do r 
Permanente 
exercício d 

Min-. Gerais encaminhou à augusta 
restação Geral de Contas da 

ao Exercício Financeiro 

ara emitir Parecer 
ajudar a Comissão 
picipai referente ao 

A Cone 
dec!ÓH por ju 
tamcéohernent 

dentro do 
apUcação dO 
índices mnimos 
(54%) 

seu Trbunai Psco 
de Santo Actc,ro do 

,ailã 	focando 
ulaçÃdades quanto a 

uma '..ez que os 

r S0a tanto a Prset ru 

quanto a Cám' 	£ttftSão 0tro, dos R t 	stdheíe' rjcs c a L3 e 
Responsabilidade Fiscal, e quaTo a reasse a Càmar.a '7%) a Prefeitura obedec 
o rnite fixado conforme emenda Constitucicna 29í\ da Constitução 

cm referenc,a aos créditos orçamentários e adrconas, os vaiores n;•u:.iac.c 
ao Tribunal de Contas estão em consonância com o que foi autorizado ç.o ese 
Legstativo (50%), mas, verificando a documentação const.aamcs irreguarida1es. no 
.úmero da Lei r.formada ao Tribuna: de Contas. uma vez que a Le MunHoa n' 

250/2006 nformada não trata do Orçamento cc M...ncípo .provado pafa o axeflí(oO 
de 2007, tornando assim falsa a informação, verificamos anda Que OS decretos de 
abertura de créditos informados não foram encontrauos, ficando assur mposvei ri 
verificar a veracidade dos referidos decretos informados na Prestação de Contas em 
anã:se 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

CONCLUSÃO: 

Face às considerações aqui expostas, mesmo considerando que o Executivo 

Municipal tenha cumprido os índices mínimos estabelecidos para aplicação quanto 
aos recursos da saúde, da educação, das despesas com pessoal e do repasse à 
Câmara Municipal, conforme análises feitas pelo Tribuna! de Contas no seu Parecer 
Prévio, mas devido ter aparecido fato novo conforme mencionado no parágrafo 
terceiro do Relatório acima, o setor de contabilidade desta Câmara Municipal não 
acompanha a decisão do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais que opinou 
pela aprovação das contas da,P711  - 1 ?MunicipI de Santo Antonio do Itambe 
referente ao exercício fim 	' -- 

É o nosso P 

19 
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, - 4do seu Tribunal Pleno A Corte di 
decidiu por  
Antonio dJthhé 

Anal iad 
dentro dos it&h 
aplicação dos rec 

éitura4vlunicipal de Santo 

g!tkè 2Qo.-:/ 
Contas, focando 

irregularidades quanto a 
uma vez que os 

O Tribunal de Con4 k dg,,  
Casa Legislativa os auto 
Prefeitura Municipal. 
de 2005. 

Cabe, 
acerca do relat 
Permanente 
exercício de 

Miqps Gerais encaminhou à augusta 

3 Prestação Geral de Contas da 
e ao Exercício Financeiro 
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ajudar a Comissão 
nicipal referente ao 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Parecer Contábil n° 00212013. 

Dispõe sobre análise da prestação de contas referente 
à gestão econômico, financeira, patrimonial, operacional 
e contábil da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
ltambé, referente ao exercício financeiro de 2005. 

indices minimos foram "Mit& qu& a despJS om pessoal tanto a Prefeitura 
(54%) quanto a Câmara (6%) estão entro dos limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e quanto a repasse a Câmara (8%) a Prefeitura obedeceu 
o limite fixado conforme emenda Constitucional 29-A da Constituição Federal. 

Em referência a aplicação dos recursos na educação, constatamos que o 
Município não aplicou os recursos integralmente na área educacional, deixando de 
aplicar R$ 9.734,01, que poderia ser aplicado em outros setores da Educação 
(merendeira, administrativo, serviços gerais, aquisição de equipamentos, material de 
expediente e pedagógico, etc), deixando assim de dar um valor especial á educação 
municipal, uma vez que o mesmo não poderá ser compensado em exercícios 
seguintes, gerando uma perda para a educação. 

Em referência aos créditos orçamentários e adicionais, os valores informados 
ao Tribunal de Contas estão em consonância com o que foi autorizado por este 
Legislativo (80%), mas, verificando a documentação constatamos que os decretos 
de abertura de créditos informados não foram encontrados, ficando assim impossível 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNFJ: 38.521.829/0001-02 

de verificar a veracidade dos referidos decretos informados na Prestação de Contas 
em análise. 

CONCLUSÃO: 

Face às considerações aqui expostas, mesmo considerando que o Executivo 
Municipal tenha cumprido os índices mínimos estabelecidos para aplicação quanto 
aos recursos da saúde, da educação, das despesas com pessoal e do repasse à 
Câmara Municipal, conforme análises feitas pelo Tribunal de Contas no seu Parecer 
Prévio, mas devido a falta de pkanpjarpeho da aplicação dos recursos, da não 
comprovação da abertura - aptr 	W,puplementares abertos e da falta 
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CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Santo Antonio do ltambé/MG,03 de março de 2015 

Parecer Tecnico Contábil referente contas 2013 

Processo 912512 Prestação de Contas do Executivo 

Município de Santo Antonio do ltambe/MG 

Senhores Vereadores)  

legais 

Este 

os atos necessários 

rmar do ponto de vista corflabifr!uêfor.am registrados todos 

analise das contas 

osso parecer. 

Tarcizio Antonio de Oliveira 

CRCMG 37116 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em sessão do dia 

11/09/2014, emitiu parecer previo favoravel a aprovação das Contas do Municipio de de 

Santo Antonio do itambé /MG, por unaniminidade, conforme notas taquigráficas, cujo 

relatório mostra a execução orçamentária deforma correta. 

esalta-se no entanto a necessidade de o responsavel pelo Controle 

Interno manter vigilancia dos atos do executivo para prevenir e corrigir as distorções que 

possam acontecer durante a Gestão. 

Como não há nesta Camara Municipal nenhum registro ou indicios de 

irregulariadades que possam impedir a aprovação das contas do Exercicio de 2013. E não foi 

detectado pelos Senhores Vereadores, nos documentos verificados, danos ao erario. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Santo Antonio do ltambé/MG,03 de março de 2015 

Parecer Tecnico Contábil referente contas 2013 

Processo 912512 Prestação de Contas do Executivo 

Municipio de Santo Antonio do Itambé/MG 

Senhores Vereadores, 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em sessão do dia 

11/09/2014, emitiu parecer previo favoravel a aprovação das Contas do Municipio de de 

Santo Antonio do Itarnbé /MG, por unaniminidade, conforme notas taquigráficas, cujo 

relatório mostra a execução orçamentária de forma correta, 

alta-se no entanto a necessidade de o responsavel pelo Controle 

Interno manter vigilancia dos~ do executivo para prevenir e corrigir as distorções que 

possam acontecer durante a Gestão. 

Como não há nesta Camaça Municipal nenhvm registro ou indicios de 

irregulariadades que possam impedir a aprovação das contas do Exercício de 2013. E não foi 

detectado pelos Senhores Vereadores, nos documentos verificados, danos ao erario. 

1 

1 

• 
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: 	 ASSESSORIA E CONSULTORIA 

• Seriedade e Eficiência em Administração 

• ANÁLISE DE CONTRATOS 2012 a 2014 • 
• 1.0) INTRODUÇÃO:  

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, no uso de suas 

prerrogativas, solicita parecer acerca da regularidade de contratos firmados em 

• 
gestões anteriores. 

4 

2.0) CONSIDERAÇÕES LEGAIS E FUNDAMENTAÇÕES GERAIS:  

• Preliminarmente, cabe ressaltar que em pesquisa nos arquivos da 
• Câmara Municipal, somente foram encontrados 03 contratos firmados no 

• período de 2012 a 2014, sendo: 

• Contrato 01/2012 - Cláudio Henrique Nunes Mesquita - Serviços 
Jurídicos; 

4 
• • Contrato 01/2013 - Eusnédio José de Paula Silva - Serviços 

• 
Contábeis; 

• • Contrato 01/2014 - E&L Produções de Software - Locação de 

• Sistemas contábeis. 

Desta forma, faz-se necessário que selam  localizados os demais 
contratos, tendo em vista que, conforme dados encaminhados ao Tribuna! de 

• Contas do Estado de Minas Gerais, a Câmara informa os seguintes contratos: • 
• 2013— A Câmara não informou ao TCE nenhum contrato no ano. 

• 2014 - contratos informados 4 01/2014 - 02/2014 - 03/2014 e 
• 04/2014 

Em segundo plano, passemos a análise dos contratos encontrados nos 
arquivos da Câmara Municipal: 

e 
e 
e 



ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Seriedade e Eficiência em Administração 

• 	 Contrato 01/2012 

• Conforme cópia do contrato 01/2012. pode-se averiguar que o mesmo 
• foi assinado em 16 de janeiro de 2012, com vigência até 31/12/2012. 

• Vislumbra-se ainda que o mesmo foi aditado por duas vezes, sendo o primeiro 

• aditivo de prorrogação de prazo até 31/12/2013 e o segundo aditivo até 

• 31/12/2014. Atentemos para o fado de o primeiro termo aditivo ter sido 

• assinado em 02/0112013. 

• Contrato 01/2013 

• 
O referido contrato foi assinado em 31/0112013 com vigência até 

31/12/2013. Foi formalizado termo aditivo de prorrogação de prazo até 
31/12/2014, sendo que o aditivo foi assinado em 0210112014. 

• Muito embora o contrato tenha sido assinado em 31/01/2013, a sua 

• vigência iniciou em 02/01/2013, conforme se extrai da cláusula 13°. 

• Contrato 01/2014 

Não foram encontradas quaisquer irregularidades no contrato. 

Feitas estas considerações. cabe-nos destacar a primeira irregularidade 
. 

	

	 contida nos contratos 01/2012 e 01/2013, no sentido da formalização de 
aditivos, fora da vigência do contrato. 

• Não é de hoje que a doutrina e a jurisprudência vinculam a prorrogação 

• do contrato administrativo à confecção do respectivo termo aditivo, em 
momento anterior ao término do prazo de vigência do ajuste, condenando a 
elaboração de termos aditivos com efeitos retroativos. 

• A obra de Hely Lopes Meirelies possui passagem a qual ilustra o tema: 

"A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação. opera de pleno 

direito a extinção do ajuste, exigindo novo contrato para continuação 

das obras, serviços ou compras anteriormente contratados. O 

contrato extinto não se prorroga, nem se renova: é refeito e 

formalizado em novo instrumento, inteiramente desvinculado do 

• anterior.' 	(MEIRELLES. 	Hely 	Lopes. Licitação 	e 	contrato 

• administrativo. 12. cd São Paulo Malheiros, 1999 p. 214 

• O Tribunal de Contas da União ratifica esse posicionamento em alguns de seus 
precedentes. Tomemos como exemplo o Acórdão n° 1.335)2009: 



ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Seriedade e Eficiência em Administração 
Gw 

• 
'[RELATÓRIO] 

• 
[Irregularidade] 

. 	 e) celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do 

Contrato [..]. cuja vigência estava expirada, com efeitos retroativos:  
* 	 configurando recontratação sem licitação:  infringindo a Lei 

• 8666/1993, art. 20: dc 

• [•1 
• 25. [...] se os dois agentes públicos [...] tivessem agido com a 

diligência de um profissional médio no exercício das funções, não 

teria ocorrido a celebração de Termo Aditivo [ ... ] com efeito retroativo 

a configurar contração sem licitação. Nesse sentido:  somos pela 

aplicação de muita aos Senhores [omissis]. sem prejuizo de 

determinações à Entidade para prevenir-se de novas ocorrências 

[VOTO] 

• 9. A celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do 

Contrato [..], cuja vigência estava expirada [.]. constitui infração a 

norma legal, revestindo-se de gravidade suficiente para justificar a 

sanção 	 dos 	 responsáveis. 

• 
[ACÓRDÃO] 

9,6. aplicar aos srs, [omissis], individualmente, a multa prevista no art. 

• 58, II, da Lei n° 8.443/92 c/c art. 268, inciso II, do Regimento 

• lnterno/TCU, no valor de R$ 5.000,00 [...]; 

Li 
9.95. não realize serviços sem a devida cooeura contratual e não 

celebre contratos e aditivos com prazos Je vigência retroativos. 

evitando situações irregulares 

• Tem-se então que, como regra, a prorrogação do contrato administrativo 

• só é possível se for providenciada, mediante formalização do respectivo termo 

• aditivo, antes do término do prazo de vigência do ajuste. 

• Agora, é importante deixar claro que tal panorama não implica na 

• necessidade de a Administração formalizar termo aditivo de prorrogação de 

• contrato exatamente no último dia de vigência desse ajuste. 

Ao contrário, é perfeitamente possível, para não dizer recomendável, 

que a Administração, em tempo razoável, proceda à pesquisa de mercado 

visando avaliar a vantajosidade em torno da manutenção do contrato. consufte • • • 
• • * 



ASSESSORIA E CONSULTORIA 

• Seriedade e Eficiência em Administração 

• o particular sobre a sua intenção de prorrogar o ajuste e, após essas tratativas. 

formalize o termo aditivo de prorrogação, com efeitos futuros. 

3.0) CONCLUSÃO FINAL:  

• 
• Ante a todo o exposto, verifica-se que os aditamentos dos contratos 

• analisados não obedeceram ao reqramento legal, causando afronta aos 

• dispositivos da Lei Federal 8.666/93. No tocante aos procedimentos licitatórios 

• que deram origem às contratações, bem como aos contratos não encontrados 

* 	 nos arquivos, sugere-se o acionamento do ex-gestor para que possa 

• disponibilizá-los, uma vez que os mesmos deveriam estar sob guarda da 

• Câmara Municipal. 

• Este é o nosso parecer, • 
S.M.J 

Turmalina, 01 de abril de 2015 

• 
Roberto Meire da Rocha 

• CRC/MG 82.897 • 
• 
• 
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• 
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• 
• 
• 
• • 
• • 
• 
• 
• 
• 
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